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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAAPORÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO

CONTRATO No: OOOO4[2O2O-CPL
TOMADA DE PREÇOS No 00006/20í9
PROCESSO ADMIN|STRAT|VO No 0007 1 t2019

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA E D2R3
SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL EIRELI, PARA
EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura
Municipal de Caaporã - Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB,
CNPJ no 08.865.64410001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano
Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na
Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no

908.521 .504-82, Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado D2R3 SERVICOS DE
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - AV ARAGAO E MELO, 831 - TORRE - JOÃO
PESSOA - PB, CNPJ no 32.666.67710001-50, neste ato representado por
Deoclecio Pereira de Lima Neto, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e
domiciliado na Avenida Santa Julia, 459, Torre - João Pessoa - PB, CPF no

053.656.454-05, Carteira de ldentidade no 3.017.167 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIR.A. DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços no

00006/2019, processada nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho
de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA OS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO
DO CENTRO CULTUML DE CAAPOR,ÃúPB, COM RECURSO PRÓPRIO.

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as

condiçÕes expressas neste instrumento, proposta apresentada, Tomada de

Preços no 00006/2019 e instruções do Contratante, documentos esses que

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de

transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:

Rua §alomão Yeloso, 3O' Centro
CNPJ: 08.86 5.U4/ OOO1'54
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cENTAVOS).

base do preço proposto, é de R$ 1.108.071,28
MIL SETENTA E UM REAIS E VINTE E OITO

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo pêríodo de um ano, exceto para os casos
previstos no Art. 65, §§ 5o e 6o, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do
Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovaçáo documental
e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA SUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento
vigente:
02,1OO SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS
13 392 í009 í941 CONSTRUÇÃO DO CENTRO CULTUML DE CAAPORÃ
954 4490.5199 001 OBRAS E TNSTALAÇÕES
955 4490.51 99 510 OBRAS E TNSTALAÇóES
ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÔES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã,
relativamente a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉflMA - DoS PRAZoS:
O prazo máximo para a execuçâo do objeto ora contratado, conforme suas
caracterÍsticas, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei
8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do
Contrato:

lnÍcio: 3 (três) dias
Conclusão: 10 (dez) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado até 29t01t2021,
considerado da data de sua assinatura.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos
execução dos serviços contratados;

J
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRtcAçÕes oo CoNTRATADo:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância
aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem cnmo por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em @záo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida aulorizaÉo expressa do
Contratante,
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo e nescrsÃo oo coNTRATo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de
pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77 ,78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, alé 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ate o limite de 10% (dez)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na

valor contratado pela inexecução total ou parcial do conhato; d -
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre

nua Sâlomão Vêloso, 30, Cêntro
CNPJ: O8.865.64410OOI-54 t
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Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro
da Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 29 de Janeiro de2020.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTMTADO

CONSTRUCAO CIVIL EIRELI
DEOCLECIO PEREIRA DE LIMA
NETO
053.656.454-05

Rua Sâlomão Vêloro, !O, Centio
CNPJ: O8.865.6441000I-5rr ffiI
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oRDEM DE rNíGrO DE SERVTÇO

A Prefeitura Municipal de Caaporã - PB, inscrita no CNPJ no 08.865.64410AU-
54, através de seu Prefeito constitucional, autoriza a empresa D2R3
SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL ElRELl, localizada na AV ARAGÃO E
MELO, 831 - TORRE - JOÃO PESSOA- pB, CNPJ no 32.666.677t0001-50, a
dar início aos serviços da obra objeto do contrato no 0000412020 que tem por
objeto a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA DE ENGENHARIA
PARA OS SERV|ÇOS DE CONCLUSÃO DO CENTRO CULTURAL DE
CAAPORA/PB, COM RECURSO PRÓPRIO, obedecendo aos padrões técnicos
e das exigências descritas no instrumento contratual, proposta apresentada,
Tomada de Preços no 00006/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que fazem parte integrante do referido procedimento licitatório.

CaaporálPB, 30 de Janeiro de2020.

D2R3 SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL EIRELI
Deoclecio Pereira de Lima Neto

CPF: 053.656.454-05

Rua Salomão Yeloso,3O, Centro
CNPJ: o8.865.6441000I-54

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
CPF: 908.521 .504-82
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